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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 19ª/2022 
 
 

     SESSÃO ORDINÁRIA DA 4ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO. Aos 07 (sete) de junho de 2022, na Sala 

das Sessões Virtual da 4ª Câmara de Direito Privado, com início às 08:30, teve lugar a décima nona 

Sessão Ordinária deste Colegiado de forma híbrida. Presentes os Exmos. Srs. Desembargadores 

DURVAL AIRES FILHO, FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE, MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Presidente), JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Representando o Ministério Público o Excelentíssimo 

senhor Doutor JOÃO EDUARDO CORTEZ, representando a Defensoria Pública, os Excelentíssimos 

senhores Doutores LEILA MARIA CARVALHO COSTA e CARLOS AUGUSTO MEDEIROS DE ALENCAR. 

A Exma. Sra. Desa. Presidente desta egrégia Câmara Maria do Livramento Alves Magalhães, 

cumprimentando a todos, declarou aberta a Sessão, submetendo-se à aprovação a Ata da Reunião 

anterior e, sem nenhum óbice restou aprovada. Iniciando-se os trabalhos, os quais foram coordenados 

pelo B.el. Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326. Os processos citados abaixo são da 4ª CÂMARA 

DE DIREITO PRIVADO.  1 - Agravo de Instrumento Nº 0621798-57.2022.8.06.0000 (D) - 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: I. C. D. P. 

F. Agravado: F. R. F. de O. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento e indagado pela Presidência do Colegiado sobre a dispensa da leitura do relatório, a 

Ilmo (a) Dr(a) Advogado (a) Ingrid Thayná de Freitas Acácio (OAB: 39815/CE), representando a parte 

agravante, procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 2 - Apelação Cível Nº 0013065-

58.2016.8.06.0099 (D) – Itaitinga.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: Banco BMG 

S/A. Apte/Apdo: Banco Itaú Consignado S/A. Apte/Apdo: Francisca Eridan Ferreira Coutinho. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento e indagado pela 

Presidência do Colegiado sobre a dispensa da leitura do relatório, o Ilmo (a) Dr(a) Advogado Olavo 

Carioca Pinheiro Barros (OAB: 38.733/CE), representando a parte promovida, procedeu a realização de 

sustentação oral no tempo regimental. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso apresentado pela parte 

promovente para no mérito dar-lhe parcial provimento, bem como, em conhecer dos recursos das partes 



 

requeridas para negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 3 - Apelação Cível Nº 0101571-42.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA 

COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelado: Francisco Ivonildo Prudencio Oliveira. Apte/Apdo: Ingrid Thayná 

de Freitas Acácio. Apte/Apdo: Hanna Nogueira Maia. Apte/Apdo: Mercadolivre.com Atividades de Internet 

Ltda. Apte/Apdo: Mercadopago.com Representações Ltda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento e indagado pela Presidência do Colegiado sobre a 

dispensa da leitura do relatório, a Ilmo (a) Dr(a) Advogado (a) Ingrid Thayná de Freitas Acácio (OAB: 

39815/CE), causídica da parte autoral, procedeu a realização de sustentação oral no tempo regimental.. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso de apelação apresentado pelas promovidas para no mérito 

dar-lhe provimento, bem como, em julgar prejudicado o recurso manejado pela parte promovente, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 4 - Apelação Cível Nº 0125579-

49.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Itaú 

Consignado S/A. Apelante: Itaú Unibanco S/A. Apelada: Maria Lucimar Mesquita Carneiro. Julgadores: 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. . Iniciado o julgamento e indagado pela 

Presidência do Colegiado sobre a dispensa da leitura do relatório, o Ilmo (a) Dr(a) Advogado Olavo Carioca 

Pinheiro Barros (OAB: 38.733/CE), representando a parte apelante, procedeu a realização de sustentação 

oral no tempo regimental. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: 

"A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 5 - Apelação Cível Nº 

0051062-38.2020.8.06.0163 (D) - São Benedito.(PREFERÊNCIA COM SUSTENTAÇÃO ORAL). 

Apelante: Luísa Ribeiro do Nascimento. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento e indagado pela Presidência do 

Colegiado sobre a dispensa da leitura do relatório, o (a) Ilmo (a) Dr(a) Advogado Abraão Lincoln Sousa 

Ponte (OAB: 30395/CE), representando a parte apelante, procedeu a realização de sustentação oral no 

tempo regimental. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 6 - Apelação Cível Nº 0051275-

03.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: João 

Barbosa Paiva. Apte/Apdo: Banco C6 S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em extinguir o processo sem resolução de mérito, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 7 - Apelação Cível Nº 0010762-79.2018.8.06.0203 

(D) – Ocara.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: José Pereira Nunes. Apelado: 

Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 



 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 8 - Apelação Cível Nº 0051290-69.2021.8.06.0133 (D) - Nova 

Russas.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Margarida Maria Pereira Martins. 

Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em de ofício, 

extinguir o processo sem resolução de mérito, e declarar prejudicado o julgamento da presente apelação, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 9 - Apelação Cível Nº 

0009293-09.2016.8.06.0028 (D) – Acaraú.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apte/Apdo: 

Francisco Pereira da Silva. Apte/Apdo: Itaú Unibanco S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para, rejeitando a preliminar, no mérito, negar 

provimento ao interposto pelo autor da ação, bem como, para dar provimento ao interposto pela parte ré, 

tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 10 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0002466-10.2009.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza.(PREFERÊNCIA SEM 

SUSTENTAÇÃO ORAL). Embargante: Luíza de Marilac Sucupira Rola. Embargante: Maria Helena Ribeiro 

de Almeida. Embargante: Maria Regina Trajano Ramalho. Embargante: Norma Reis da Costa. 

Embargante: Marilena Pessoa de Andrade. Embargado: Fundação dos Economiários Federais – FUNCEF. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 11 - Apelação Cível Nº 0099778-60.2015.8.06.0167 (D) – 

Sobral.(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Claro S/A. Apelado: Verelande da Silva 

Rodrigues. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 12 - Agravo de Instrumento Nº 0636801-86.2021.8.06.0000 (D) – 

Fortaleza. (PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: C. I. Agravada: M. C. I. Repr. Legal: 

L. L. P. de C. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO 

HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 



 

acórdão lavrado". 13 - Agravo de Instrumento Nº 0634781-25.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Agravante: Consórcio Shopping Parangaba. Agravada: 

Lucrécia Saraiva Aquino. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 14 - Apelação Cível Nº 0143774-82.2019.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: R. L. P. Apelante: R. L. P. Apelado: S. P. M. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 15 - Apelação Cível Nº 0123166-

63.2019.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Maria de Fátima da Silva Arruda. 

Apelado: Banco BMG S/A.Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 16 - Apelação Cível Nº 0006432-97.2019.8.06.0043 (D) - 

Barbalha(DEFENSORIA PÚBLICA).(PREFERÊNCIA SEM SUSTENTAÇÃO ORAL). Apelante: Banco Itaú 

Consignado S/A. Apelado: Moizes Izidorio da Silva. Apelado: Antônio Izidorio da Silva. Apelado: Cícero 

Izidorio da Silva. Apelado: Damião da Silva. Apelada: Maria Cícera da Silva Izidorio. Apelado: Maria do 

Socorro da Silva. Apelada: Antônia Izidorio da Silva Ferreira. Apelado: José Izidorio da Silva. Apelada: 

Maria da Conceição Silva Izidorio. Apelada: Maria de Lourdes da Silva. Apelada: Terezinha da Silva. 

Apelado: Vicente Izidorio da Silva. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para no mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 17 - Embargos de Declaração Cível Nº 0783437-53.2000.8.06.0001/50001 

(D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Embargante: Rogério da Silva Rodrigues Alves. Embargado: 

Credicard S.a. Administradora de Cartões de Crédito. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 18 - Apelação Cível Nº 

0175304-12.2016.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: Omar Fernandes Leite. 

Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 



 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 19 - Apelação Cível Nº 0003411-

71.2019.8.06.0154 (D) - Quixeramobim(DEFENSORIA PÚBLICA). Apelante: M. das G. T. da S. Apelado: 

C. J. L. da S. Repr. Legal: A. M. L. de L. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 20 - Agravo de 

Instrumento Nº 0624027-87.2022.8.06.0000 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA PÚBLICA). Agravante: 

Angélica Rodrigues da Silva. Agravada: Nagela Maria de Aquino Freire. Julgadores: Dr. BENEDITO 

HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura 

do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Relator, conforme 

acórdão lavrado". 21 - Apelação Cível Nº 0221148-09.2021.8.06.0001 (D) - Fortaleza(DEFENSORIA 

PÚBLICA). Apelante: B. A. da S. M. Repr. Legal: P. M. D. M. M. Apelado: L. M. de S. Julgadores: Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em anular a sentença de ofício, considerando prejudicado o mérito 

recursal, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 22- Habeas Corpus Cível 

0638574-69.2021.8.06.0000 (D) - Santana do Acaraú. Impetrante: Jefferson Vasconcelos Freitas. 

Paciente: M. C. da R. M. Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única da Comarca de Santana do Acaraú. 

Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 

IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do Habeas Corpus para conceder 

parcialmente a ordem, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado".  

23 - Embargos de Declaração Cível Nº 0632906-20.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

M. da C. F. M. Embargado: Ubiratan Machado de Castro Júnior. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 24 - Embargos de Declaração Cível Nº 0565622-

27.2000.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Goldfeder - Comércio Representações e Serviços 

Ltda. Embargado: Sodine Sociedade Distribuidora NE Ltda. Embargado: Still do Brasil S/A. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 



 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 25 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0176728-26.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Luciana Almeida Figueiredo. 

Embargante: Júlio Cézar Pereira Oliveira. Embargado: Construtora São Bernardo Ltda. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 26 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0018077-71.2007.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisca Cilene Lima. Embargado: 

Fundação Sistel de Seguridade Social – SISTEL. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 27 - Embargos de Declaração Cível Nº 0159213-41.2016.8.06.0001/50000 (D) – 

Fortaleza. Embargante: MD CE José Américo Construções Ltda. Embargado: Aírton Silva de Oliveira 

Júnior. Embargada: Fernanda Brito de Castro Oliveira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 28 - Embargos de Declaração Cível Nº 0145222-61.2017.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Lydia Valente Justi Freitas. Embargado: Potenza Construções S/A. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 29 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0192992-21.2015.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Bradesco Administradora de Consórcios 

Ltda. Embargado: Yan Gondim de Sales Oliveira – ME. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 30 - Embargos de Declaração Cível Nº 0609176-12.2000.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Tavex Brasil Participações S/A. Embargado: Marcelo Otoch Baquit. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 



 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 31 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0005338-50.2014.8.06.0121/50000 (D) – Massapê. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: José 

Océlio Soares Canuto. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 32 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0005170-54.2019.8.06.0030/50000 (D) – Aiuaba. Embargante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Embargada: Maria Augusta Alencar. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 33 - Embargos de Declaração Cível Nº 0629294-

74.2021.8.06.0000/50000 (D) – Marco. Embargante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. 

Embargado: Iran Gleides Osterno. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, 

o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 34 

- Embargos de Declaração Cível Nº 0008129-27.2018.8.06.0064/50000 (D) – Caucaia. Embargante: 

Bradesco Seguros S/A. Embargado: Francisco Gonçalves Monteiro. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 35 - Embargos de Declaração Cível Nº 0120041-

24.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Francisca Dourado da Silva. Embargante: José 

Helder Silveira de Almeida. Embargado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 36 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0397657-24.2000.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Embargante: Empresa São Benedito Ltda. 

Embargado: Safra Leasing S/A - Arrendamento Mercantil. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO 

(Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 37 - Embargos de Declaração Cível Nº 0736456-

63.2000.8.06.0001/50002 (D) – Fortaleza. Embargante: Fundação Sistel de Seguridade Social. 



 

Embargado: José Agenor Rodrigues. Embargado: Irenio Costa dos Santos. Embargado: Antônio Ricardo 

Norões Vidal. Embargado: Edson Alves Saraiva. Embargado: Francisco Alberto Lima de Oliveira. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 38 - Agravo de Instrumento Nº 0628927-

26.2016.8.06.0000 (D) – Tauá. Agravante: Maria Dalva Feitosa. Agravante: Maria Leila Feitosa de Oliveira. 

Agravante: Leandro Custódio de Oliveira. Agravado: Banco do Brasil S/A.  Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 39 - Agravo de Instrumento Nº 0621011-

04.2017.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Antônio Lucena Cabral. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 40 - Agravo de Instrumento Nº 0631063-

25.2018.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Ricardo Denis Rodrigues 

Magalhães. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 41 - 

Agravo de Instrumento Nº 0625161-86.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: M. M. de O. C. 

Agravado: M. A. B. C. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 42 

- Agravo de Instrumento Nº 0631103-07.2018.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco do Brasil 

S/A. Agravado: Francisco de Assis Mesquita. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado 

o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 43 - Agravo de Instrumento Nº 0638014-64.2020.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: 

Companhia de Água e Esgoto do Ceará – CAGECE. Agravado: Condomínio Edifício Moderna Aldeota. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 



 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 44 - Agravo de Instrumento Nº 0636047-

47.2021.8.06.0000 (D) – Maranguape. Agravante: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Agravada: 

Jacira de Morais Vieira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 45 

- Agravo Interno Cível Nº 0624021-17.2021.8.06.0000/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Banco 

Volkswagen S/A. Agravado: Silvania Pessoa Siqueira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 46 - Agravo Interno Cível Nº 0638732-27.2021.8.06.0000/50000 (D) - 

Juazeiro do Norte. Agravante: Banco Volkswagen S/A. Agravado: Mateus Gomes dos Santos. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 47 - Agravo Interno Cível Nº 0147761-68.2015.8.06.0001/50002 (D) 

– Fortaleza (PROCESSO COM PEDIDO DE VISTA). Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Sylvio 

Santos de Jesus Pereira. Agravado: Maria de Lourdes Bandeira Pereira. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento e apresentados os autos em mesa de julgamento pela Exma. Sra. 

Desa. Vistora Maria do Livramento Alves Magalhães, esta apresentou Questão de Ordem no sentido de 

reconhecer a incompetência do ilustre Desembargador Durval Aires Filho para Relatar o presente feito, e 

como consequência, declarar a nulidade da Decisão Monocrática de fls. 658/682, determinando que os 

autos fossem redistribuídos à Relatoria do eminente Desembargador José Evandro Nogueira Lima Filho, 

prevento para a causa, tudo nos termos das fls. 89/99 deste caderno processual. Na sequência, o í. Des. 

Durval Aires Filho, então Relator, bem como, o Exmo. Sr. Des. Francisco Bezerra Cavalcante, 

acompanharam por unanimidade a Questão de Ordem suscitada pela Nobre Magistrada. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em reconhecer matéria de ofício, relativa à 

incompetência da relatoria do e. Des. Durval Aires Filho, remetendo-se os autos e todos seus dependentes 

ao Desembargador Prevento, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão lavrado”. 48 - 

Apelação Cível Nº 0056409-54.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Bradesco BERJ S/A. 

Apelado: César Augusto Bittencourt Passos. Apelado: PROPEX - Prospecção Pesquisa e Exploração de 

Recursos Naturais Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 



 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 49 

- Apelação Cível Nº 0105683-88.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Habitare Desenvolvimento 

Imobiliário Ltda. Apelante: Regency Park Incorporadora SPE Ltda. Apelado: Charles Sousa Leal. 

Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, 

por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos 

do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 50 - Apelação Cível Nº 0050088-

94.2020.8.06.0035 (D) – Aracati. Apelante: Camarati-Camarões Marinho Aracati Ltda. Apelado: Banco 

Bradesco S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 51 - 

Apelação Cível Nº 0175196-85.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Sul Financeira S/A Crédito, 

Financiamento e Investimento. Apelado: Maria Eliane Nunes de Araújo. Julgadores: Des. DURVAL AIRES 

FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 52 - Apelação Cível Nº 0014958-78.2016.8.06.0101 (D) – Itapipoca. 

Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Aleuda Maria Benevides da Cunha. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 53 - Apelação Cível Nº 0904182-71.2014.8.06.0001 

(D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Jacques César Aquino Costa. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 54 - Apelação Cível Nº 0068356-

33.2016.8.06.0167 (D) – Sobral. Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Francisco Luciano Monte 

Furtado. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE 

e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 55 - Apelação Cível Nº 0030391-

60.2013.8.06.0091 (D) – Iguatu. Apelante: Banco Cifra S/A. Apelada: Antônia Vilar de Sousa. Julgadores: 

Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 



 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 56 - Apelação Cível Nº 0062066-

40.2019.8.06.0088 (D) – Ibicuitinga. Apelante: B. B. S/A. Apelado: G. F. de O. Julgadores: Des. DURVAL 

AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 57 - Apelação Cível Nº 0000292-60.2018.8.06.0147 

(D) - Senador Pompeu. Apelante: Barbara de Lucena Nogueira. Apelado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 58 - Apelação Cível Nº 0905194-23.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: José Tarcísio 

Alexandre Gomes. Apelado: Sul América Seguros de Pessoas e Previdência S/A. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 59 - Apelação Cível Nº 0012065-

06.2016.8.06.0137 (D) – Pacatuba. Apelante: Redfox Comércio de Veículos e Peças Ltda. Apelado: JC 

Motoparts Comércio de Peças de Motocicletas Ltda. Julgadores: Des. DURVAL AIRES FILHO (Relator), 

Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 60 - Apelação Cível Nº 0116566-26.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: Maria Hayde Pinto de Vasconcelos. Apelado: Banco Santander (Brasil) S.A. Julgadores: Des. 

DURVAL AIRES FILHO (Relator), Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE e Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 61 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0625466-75.2018.8.06.0000/50000 (D) – Marco. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Agostinho 

Parmenio Rios. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 62 - Agravo de Instrumento Nº 0631745-77.2018.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 



 

Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravado: Eribaldo Lima Araújo. Agravada: Ana Maria de Holanda Rangel. 

Agravada: Antônia Mercê de Melo. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para no mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 63 - Agravo de Instrumento Nº 0621729-25.2022.8.06.0000 (D) – Coreaú. 

Agravante: Banco do Brasil S/A. Agravada: Francisca Neto de Azevedo Moreira. Agravado: Francisco 

Lopes de Azevedo Neto. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA 

DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 64 - Apelação Cível Nº 0001680-08.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria Socorro 

Duarte Araújo. Apelado: Banco Cetelem S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 65 - Apelação Cível Nº 0009086-39.2018.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: 

Antônio Estevam de Paulo. Apelado: Banco BMG S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 66 - Apelação Cível Nº 0010971-

64.2014.8.06.0049 (D) – Beberibe. Apelante: Antônio Ward Alves Fernandes. Apelado: Banco do Brasil 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 67 - Apelação Cível Nº 0008875-63.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apelante: Francisco Assis 

Pedrosa. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 68 - Apelação Cível Nº 0002331-

40.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria Albani Rodrigues Lima. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 



 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 69 - Apelação Cível Nº 0050708-

13.2020.8.06.0163 (D) - São Benedito. Apelante: Antônio Barbosa de Araújo. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 70 - Apelação Cível Nº 0050315-68.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco 

S/A. Apelado: Francisco Alves de Lacerda. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 71 - Apelação Cível Nº 0050835-

07.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Maria de Paiva Lima. Apelado: Banco Santander (Brasil) 

S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em extinguir o processo sem 

resolução de mérito, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 72 - 

Apelação Cível Nº 0000430-87.2017.8.06.0203 (D) – Ocara. Apte/Apdo: Raimundo Nonato Amorim 

Farias. Apte/Apdo: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos para no mérito dar parcial provimento ao recurso da 

parte autora, bem como negar provimento ao da parte ré, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 73 - Apelação Cível Nº 0000221-90.2019.8.06.0028 (D) – Acaraú. 

Apelante: Maria das Dores Martins dos Santos. Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 74 - Apelação Cível Nº 0001488-

12.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria de Lourdes Silva de Mesquita. Apelado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 

recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 75 - Apelação 



 

Cível Nº 0050304-21.2021.8.06.0132 (D) - Nova Olinda. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: 

Francisco Erasmo Nuvens de Alencar. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 

do recurso para no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 76 - Apelação Cível Nº 0050248-95.2021.8.06.0161 (D) - Santana do 

Acaraú. Apelante: Terezinha de Jesus Fernandes. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 77 - Apelação Cível Nº 

0000129-27.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Antônia Alves de Sousa. Apelado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 

recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 78 - Apelação 

Cível Nº 0915897-13.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Caixa Seguradora S/A. Apelado: Damião 

Valintim. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 79 - Apelação Cível Nº 0227049-89.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Hapvida 

Assistência Médica Ltda. Apelante: Ultra Som Serviços Médicos S/A (Hospital Luis de França). Apelado: 

Ana Lyce Carvalho de Oliveira. Repr. Legal: Sâmia Carvalho Silva. Repr. Legal: Francisco Welington de 

Oliveira. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 80 - Apelação Cível Nº 0005035-45.2016.8.06.0063 (D) – Acopiara. Apelante: José 

Pereira de Souza. Apelado: Banco Cifra S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar parcial provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 81 - Apelação Cível Nº 0168585-

14.2016.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Delfino da Silva. Apelado: Banco do Brasil S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 



 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 82 - Apelação Cível Nº 0891424-60.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco do Brasil 

S/A. Apelada: Rosana Guimarães Fabian. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 83 - Apelação Cível Nº 0050853-

49.2021.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelado: João Felipe da Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer em parte do recurso 

para no mérito da parte conhecida, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador 

Relator, conforme acórdão lavrado". 84 - Apelação Cível Nº 0007094-51.2017.8.06.0166 (D) - Senador 

Pompeu. Apelante: José Rodrigues de Oliveira. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 85 - Apelação Cível Nº 0268491-35.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Vera Lúcia 

Soares de Araújo. Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 86 - Apelação Cível Nº 0011781-25.2016.8.06.0128 (D) - Morada Nova. 

Apelante: Banco BMG S/A. Apelado: Raimundo Maia Lima. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar parcial provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 87 - Apelação Cível Nº 0001126-

29.2019.8.06.0147 (D) - Piquet Carneiro. Apelante: Lucilene Ferreira Lima. Apelado: BV Financeira S/A - 

Crédito, Financiamento e Investimento. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. 

Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer 



 

do recurso para no mérito dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 88 - Apelação Cível Nº 0050077-14.2021.8.06.0170 (D) – Tamboril. Apelante: 

Raimunda Lima Ferreira. Apelado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 89 - Apelação Cível Nº 0050035-

07.2021.8.06.0059 (D) – Caririaçu. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelada: Maria Paulino da Silva. 

Julgadores: Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o 

voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no 

mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão 

lavrado". 90 - Apelação Cível Nº 0008744-88.2019.8.06.0126 (D) – Mombaça. Apte/Apdo: Banco 

Bradesco Financiamentos S/A. Apte/Apdo: Maria Ivonete de Sousa Mota. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer dos recursos apresentados por ambas as partes para, no mérito, 

negar provimento ao apelo do réu e dar provimento ao da autora, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 91 - Apelação Cível Nº 0000500-07.2017.8.06.0203 

(D) – Ocara. Apte/Apdo: Banco Pan S/A. Apte/Apdo: Luiz Alves de Moraes. Julgadores: Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do 

relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do em conhecer dos recursos de apelação, para dar provimento ao 

interposto pelo autor da ação, bem como para dar parcial provimento ao interposto pela parte ré, tudo nos 

termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 92 - Apelação Cível Nº 0050013-

13.2021.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Wevilles Nicolas Silva da Costa. Repr. Legal: Ana Lúcia 

Ferreira da Silva. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Des. 

FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE(Relator), Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES e 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu 

a leitura do relatório. Em seguida, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito dar parcial provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 93 - Embargos de 

Declaração Cível Nº 0115873-13.2017.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: Expansion 

Participações Ltda. Embargado: José Meneleu Mascarenhas dos Santos. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 



 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 94 - 

Embargos de Declaração Cível Nº 0140353-94.2013.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Embargante: 

BRATT - Brasil Técnicas de Treinamento. Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 

Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 95 - Embargos de Declaração Cível Nº 0160146-14.2016.8.06.0001/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: Banco J. Safra S/A. Embargada: Taiza Braga Pinto. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 96 - Embargos de Declaração Cível Nº 0000277-91.2000.8.06.0157/50000 (D) – 

Reriutaba. Embargante: Raimundo Ivan Rodrigues. Embargado: Banco do Nordeste do Brasil S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 97 - Agravo de Instrumento Nº 0628702-30.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Banco Bradesco S/A. Agravado: Araújo e Brilhante Indústria e Comércio de Roupas EIRELI - 

Em Recuperação Judicial. Agravado: Asterisco Indústria e Comércio de Confecções EIRELI - Em 

Recuperação Judicial. Agravado: MC Pereira Canuto - ME - Em Recuperação Judicial. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 98 - Agravo de Instrumento Nº 0638524-43.2021.8.06.0000 (D) – Fortaleza. 

Agravante: Lafitte Incorporações SPE Ltda. Agravado: Francisco de Assis Alves Teixeira Jr. Agravada: 

Lorena Almeida Pinheiro. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 99 - Agravo Interno Cível Nº 0231058-

94.2020.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: H V Embalagens e Variedades Ltda – ME. 

Agravante: Thiago Bezerra Nogueira Rabelo. Agravante: Verônica Maria Bezerra Nogueira. Agravante: 

Rodrigo Bezerra Nogueira Rabelo. Agravado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 



 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 100 - Agravo Interno Cível Nº 0171267-

68.2018.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: Domus Companhia Hipotecária - Em Liquidação 

Extrajudicial. Agravado: Valter Ferreira Serpa Filho. Agravada: Rosane Maria Lima Paiva. Julgadores: 

Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 

recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 101 - Agravo 

Interno Cível Nº 0121461-35.2016.8.06.0001/50000 (D) – Fortaleza. Agravante: E.C.G. de Moura ME. 

Repr. Legal: Elaine Cristina Guilherme de Moura. Agravado: Banco do Brasil S/A. Julgadores: Desa. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA 

FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 

recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 102 - 

Apelação Cível Nº 0913479-05.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Cidi Jorge da Silva. Apelado: 

Companhia Energética do Piauí – CEPISA. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 103 - Apelação Cível Nº 

0000562-19.2019.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Luiz Felisberto Dias. Apelado: Banco Bradesco 

Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 104 - Apelação Cível Nº 0901613-

97.2014.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Bradesco Auto/RE Companhia de Seguros S/A. Apelada: 

Maria Marileide dos Santos Pereira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 105 - Apelação Cível Nº 

0016148-97.2017.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: Oi Móvel S/A - Em Recuperação Judicial. 

Apelada: Maria Gabriela Nobre Xavier. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 



 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 106 - Apelação Cível Nº 

0050031-52.2020.8.06.0140 (D) – Paracuru. Apelante: Banco Itaucard S/A. Apelada: Raimunda Cleia 

Damasceno. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 107 - Apelação Cível Nº 0174565-05.2017.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Rafael Araújo de Melo. Repr. Legal: Raimundo Bezerra de Melo. Apelante: Antônia 

Derany Mourão dos Santos. Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Apelado: 

Capemisa Seguradora de Vida e Previdência S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 108 - Apelação Cível 

Nº 0000411-90.2017.8.06.0200 (D) – Solonópole. Apelante: Francisca Eliane Lopes. Apelado: Companhia 

Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 109 - 

Apelação Cível Nº 0225873-41.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Antônio Gilberto Alenquer da 

Silva. Apelado: Banco Votorantim S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 110 - Apelação Cível Nº 

0051386-23.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria Aleixo dos Santos Sousa. Apelado: Banco 

Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 111 - Apelação Cível Nº 0050432-40.2021.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria 

Cícera de Sousa. Apelado: Companhia Energética do Ceará – ENEL. Julgadores: Desa. MARIA DO 



 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 112 - Apelação Cível Nº 0050489-

09.2021.8.06.0084 (D) - Guaraciaba do Norte. Apelante: Maria Luíza de Sousa. Apelado: Banco C6 

Consignado S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 113 - Apelação Cível Nº 0267580-

86.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Banco Pan S/A. Apelado: Francisco Ronaldo da Silva 

Oliveira. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 114 - Apelação Cível Nº 0000509-50.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. 

Apelante: Juraci dos Santos Melo Sousa. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: Bradesco Capitalização 

S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 115 - 

Apelação Cível Nº 0003027-76.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria Dorivânia Cruz Pereira. 

Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 116 - Apelação Cível Nº 0002434-

47.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria Edna Magalhães Pinto. Apelado: Banco Bradesco 

Cartões S/A. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 117 - Apelação Cível Nº 0000830-

85.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Antônio Paz da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Apelado: 

Bradesco Capitalização S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 



 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme 

acórdão lavrado". 118 - Apelação Cível Nº 0002380-81.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Iranice 

Pinto Ferreira. Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 119 - Apelação Cível Nº 0001182-

43.2018.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria Alves de Moraes. Apelado: Banco Bradesco S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 

do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 120 - 

Apelação Cível Nº 0021497-48.2017.8.06.0029 (D) – Acopiara. Apelante: Banco BMG S/A. Apelada: 

Francisca Cornélia de Almeida Brito. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 121 - Apelação Cível Nº 

0050394-26.2021.8.06.0133 (D) - Nova Russas. Apelante: Antônia Derany Mourão dos Santos. Apelado: 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO 

HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 122 - 

Apelação Cível Nº 0050537-51.2020.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Maria de Jesus Ferreira. Apelado: 

Banco Bradesco S/A. Apelado: Bradesco Capitalização S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO 

ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO 

HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. 

Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do recurso, tudo nos termos do voto 

da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 123 - Apelação Cível Nº 0002346-

09.2019.8.06.0100 (D) – Itapajé. Apelante: Francisco Sampaio. Apelado: Banco Bradesco Financiamentos 

S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer 



 

do recurso, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 124 - 

Apelação Cível Nº 0003632-15.2019.8.06.0070 (D) – Crateús. Apelante: Antônia Albino de Souza Uchoa. 

Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 125 - 

Apelação Cível Nº 0143153-95.2013.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Rafael de Oliveira Bastos. 

Apelado: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 126 - 

Apelação Cível Nº 0050315-69.2021.8.06.0061 (D) – Carnaubal. Apelante: Raimundo Gomes da Silva. 

Apelado: Banco Bradesco S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos 

termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 127 - Apelação Cível Nº 

0161165-89.2015.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 

DPVAT S/A. Apelado: Polimix Concreto Ltda. Apelada: Maria Elena Cavalcante. Apelado: Pedro Álvaro 

Vieira Fontenele. Apelado: Victor Emanoel Marinho Fontenele. Julgadores: Desa. MARIA DO 

LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 128 - 

Apelação Cível Nº 0000037-65.2019.8.06.0148 (D) – Ararenda. Apelante: Ana Carreiro de Melo Silva. 

Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 129 - Apelação Cível Nº 

0023743-36.2018.8.06.0173 (D) – Tianguá. Apelante: Lúcia Maria de Nazaré. Apelado: Banco Itaú 

Consignado S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 



 

acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 130 - Apelação Cível Nº 0073771-

59.2006.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apte/Apdo: Tim Celular S/A. Apte/Apdo: Cursos Especiais e 

Treinamentos S/C Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), 

Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer dos recursos para, no mérito, negar-lhes provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 131 - Apelação Cível Nº 0181701-

53.2017.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: GEAP Autogestão em Saúde. Apelada: Natália Brasil Rocha 

Lima Abreu. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto da 

Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 132 - Apelação Cível Nº 0480783-

83.2011.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: J Alves e Oliveira Ltda. Apelada: Janaina Ferreira Alves. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 133 - Apelação Cível Nº 0188599-48.2018.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apte/Apdo: Nathalya Ribeiro Arruda. Apte/Apdo: Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 

recursos para, no mérito, dar provimento ao recurso da autora, bem como, negar provimento ao recurso da 

seguradora, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 134 - 

Apelação Cível Nº 0248642-77.2020.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Raimundo Daniel da Silva. 

Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe  parcial provimento, 

tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 135 - Apelação Cível 

Nº 0175264-25.2019.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: E. M. P. Apelado: A. A. R. P. Repr. Legal: H. H. 

R. R. Apelado: H. A. R. P. Repr. Legal: H. H. R. R. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES 

MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 



 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto da Desembargadora Relatora, conforme acórdão lavrado". 136 - Apelação Cível Nº 

0001368-21.2018.8.06.0115 (D) - Limoeiro do Norte. Apelante: F. J. A. de A. Apelado: A. V. C. F. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, dar-lhe provimento, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado". 137 - Apelação Cível Nº 0613373-10.2000.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apte/Apdo: Antônia Elizete Balbino Negrão de Souza. Apte/Apdo: Banco do Estado do Ceará S/A – BEC. 

Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22). 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer dos 

recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da parte embargante, bem como, dar parcial 

provimento ao recurso adesivo da parte embargada, tudo nos termos do voto da Desembargadora 

Relatora, conforme acórdão lavrado". 138 - Apelação Cível Nº 0130343-49.2017.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apte/Apdo: José Fontele Batista Filho. Apte/Apdo: Dunorte Distribuidora de Produtos de 

Consumo Ltda. Julgadores: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES(Relatora), Des. JOSÉ 

EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO e Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22). Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. 

Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer dos recursos para, no mérito, negar provimento ao recurso da parte autora, bem como, dar 

provimento ao recurso da parte promovida, tudo nos termos do voto da Desembargadora Relatora, 

conforme acórdão lavrado".  139 - Embargos de Declaração Cível Nº 0628702-64.2020.8.06.0000/50000 

(D) – Fortaleza. Embargante: J. B. e S. J. Embargada: M. V. P. M. S. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO 

NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a 

leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por 

unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do 

voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 140 - Embargos de Declaração Cível Nº 

0000306-39.2018.8.06.0181/50000 (D) - Várzea Alegre. Embargante: Sousa e Leal Instituto de Ensino 

Tecnológico e Superior do Ceará. Embargado: Antônio Pereira de Sousa. Embargada: Mariza de Sousa. 

Embargada: Marta Regia de Sousa. Embargada: Renata Morganna Oliveira Lima. Embargada: Luana 

Sousa Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO 

HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em não conhecer do 

recurso, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 141 - Embargos 

de Declaração Cível Nº 0010995-77.2015.8.06.0075/50001 (D) – Eusébio. Embargante: J. de A.  

Embargada: Luciana Tassano de Araújo. Embargada: Carolina Tassano de Araújo. Repr. Legal: Luciana 

Tassano de Araújo. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO 



 

HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o 

julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, 

proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso 

para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme 

acórdão lavrado". 142 - Embargos de Declaração Cível Nº 0626267-83.2021.8.06.0000/50001 (D) – 

Fortaleza. Embargante: Banco do Brasil S/A. Embargado: Monterey Produções Artísticas e Publicidade 

Ltda – EPP. Embargado: Agenor Matias Bezerra. Embargada: Ana Maria Cardoso Bezerra. Embargada: 

Evaneida Carvalho. Embargado: Jesus Magno da Silva. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 143 - Agravo de Instrumento Nº 0624675-

67.2022.8.06.0000 (D) – Fortaleza. Agravante: Elias Júnior Cavalcante Benevides. Agravado: Banco do 

Brasil S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER 

AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o 

eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. 

Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, 

negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 

144 - Agravo Interno Cível Nº 0000373-66.2018.8.06.0031/50000 (D) – Alto Santo. Agravante: Francisca 

Soraia Paulino Porto. Agravado: Adriano Alves Almeida. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA 

LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. 

DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em conhecer do recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do 

Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 145 - Apelação Cível Nº 0000740-

58.2004.8.06.0071 (D) – Crato. Apelante: Alda Maria Muniz da Silva. Apelado: Sul América Seguros de 

Pessoas e Previdências S/A. Julgadores: Des. JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para no mérito, dar-lhe parcial provimento, tudo nos termos do voto do Desembargador Relator, 

conforme acórdão lavrado". 146 - Apelação Cível Nº 0223632-94.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. 

Apelante: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. Apelado: José Edilberto Silva. Julgadores: Des. 

JOSÉ EVANDRO NOGUEIRA LIMA FILHO(Relator), Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22) e Des. DURVAL AIRES FILHO. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Desembargador Relator, conforme acórdão lavrado". 147 - Agravo de Instrumento 

Nº 0620186-84.2022.8.06.0000 (D) – Crateús. Agravante: Verlania Rodrigues Linhares. Agravado: Manoel 

Ferreira dos Anjos Neto. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-

Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. 



 

Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. 

Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do 

recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão 

lavrado". 148 - Apelação Cível Nº 0009452-78.2018.8.06.0028 (D) – Acaraú. Apelante: Francisco Antônio 

Salvador. Apelado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO 

IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO 

BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. 

Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, 

acordou em anular a sentença de ofício, considerando prejudicado o mérito recursal, tudo nos termos do 

voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 149 - Apelação Cível Nº 0173462-89.2019.8.06.0001 (D) – 

Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. Apelado: André Santos Bezerra. 

Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. 

DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente 

Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do 

Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe 

provimento, tudo nos termos do voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 150 - Apelação Cível Nº 

0250613-63.2021.8.06.0001 (D) – Fortaleza. Apelante: Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A. 

Apelado: Fabiano Nascimento de Araújo. Julgadores: Dr. BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz 

Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA 

CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator procedeu a leitura do relatório. Após, o 

Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A câmara, por unanimidade, acordou em 

conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo nos termos do voto do Relator, conforme 

acórdão lavrado". 151 - Apelação Cível Nº 0001664-67.2019.8.06.0128 (D) - Morada Nova. Apelante: 

Companhia Energética do Ceará – ENEL. Apelada: Maria Keiliane da Silva Gomes. Julgadores: Dr. 

BENEDITO HELDER AFONSO IBIAPINA(Juiz Convocado-Port.967/22)(Relator), Des. DURVAL AIRES 

FILHO e Des. FRANCISCO BEZERRA CAVALCANTE. Iniciado o julgamento, o eminente Des. Relator 

procedeu a leitura do relatório. Após, o Exmo. Sr. Des. Relator, proferiu o voto. Síntese do Julgamento: "A 

câmara, por unanimidade, acordou em conhecer do recurso para, no mérito, negar-lhe provimento, tudo 

nos termos do voto do Relator, conforme acórdão lavrado". 3--Diversos-  3.1. PROCESSOS COM 

JULGAMENTO ADIADO:. Apelação Cível Nº 0050005-08.2021.8.06.0144; Apelação Cível Nº 0050892-

25.2021.8.06.0133; Apelação Cível Nº 0160666-71.2016.8.06.0001; 3.2. PROCESSOS RETIRADOS DE 

PAUTA: Embargos de Declaração Cível Nº 0625941-89.2022.8.06.0000/50000 (D) – Alto Santo; Apelação 

Cível Nº 0051139-46.2021.8.06.0055 (D) – Canindé; Apelação Cível Nº 0011925-51.2014.8.06.0101 (D) – 

Itapipoca; Apelação Cível Nº 0015041-44.2016.8.06.0053 (D) – Camocim; Embargos de Declaração Cível 

Nº 0014514-54.2018.8.06.0140/50000 (D) – Paracuru; 3.2. PROCESSOS COM DISPENSA DE 

SUETENTAÇÃO ORAL OU NÃO OCORRÊNCIA POR QUALQUER OUTRO MOTIVO: Apelação Cível nº 

0051275-03.2021.8.06.0133 (D) – Nova Russas (O Ilmo. Sr. Dr. Advogado Tales Levi Santana de Morais 

(OAB: 41842/CE), representando a parte autora, dispensou a realização de sustentação oral); Apelação 

Cível nº 0010762-79.2018.8.06.0203 (D) – Ocara (O (a) Ilmo (a). Sr(a). Dr(a). Advogado (a) Ana Virgínia 

de Andrade Silva (OAB: 36.602/CE), representando a parte apelada, dispensou a realização de 

sustentação oral); Apelação Cível nº 0051290-69.2021.8.06.0133 (D) – Nova Russas (O Ilmo. Sr. Dr. 



 

Advogado Tales Levi Santana de Morais (OAB: 41842/CE), representando a parte apelante, dispensou a 

realização de sustentação oral); Apelação Cível Nº 0009293-09.2016.8.06.0028 (D) – Acaraú ( Os Ilmos. 

Srs. Drs. Advogados Marlon Gonçalves Sanches - OAB/RJ 114.362, Camilla Frecheiras Droge - OAB/RJ 

186.752, Pablo David de Almeida Silva- OAB/RJ 201.174, Renata Leitão da Silveira - OAB/RJ 174.087 e 

Luiz Antonio Alves Francisco – OAB/RJ 150.366 estavam ausentes quando convocados para comparecer à 

Tribuna); Apelação Cível nº 0006432-97.2019.8.06.0043 (D) – Barbalha (O Ilmo. Sr. Dr. Advogado Olavo 

Carioca Pinheiro (OAB: 38733/CE), representando a parte apelante, encontrava-se ausente quando 

convocado para comparecer à tribuna quanto a estes autos); 0099778-60.2015.8.06.0167 (D) – Sobral (O 

Ilmo. Sr. Dr. Advogado Rafael Gonçalves Rocha (OAB/RS 41.486 - OAB/PA 16.538-A), representando a 

parte apelante, encontrava-se ausente quando convocado para comparecer à tribuna quanto a estes 

autos); 0634781-25.2021.8.06.0000 (Pedido de sustentação oral realizado em sessão pelo Ilmo. Sr. Dr. 

Advogado Rui Correa de Melo(OAB: 38015A/CE), representante da parte agravada, em desconformidade 

com o prazo e a forma estabelecidos nas Resoluções 04 e 10/2020 do e. Tribunal Pleno desta Colenda 

Corte. Diante do fato, a eminente Sra. Desa. Presidente Maria do Livramento Alves Magalhães manifestou-

se indeferindo o pedido suscitado pelo referido Patrono.); 3.3. NOVA QUESTÃO DE ORDEM SUSCITADA 

POR CAUSÍDICO, APÓS APRECIAÇÃO DE QUESTÃO DE ORDEM APRESENTADA PELA Í. DESA. 

MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES QUANTO AOS AUTOS DE AGRAVO INTERNO CÍVEL 

Nº 0147761-68.2015.8.06.0001/50002 (D) – FORTALEZA – Diante da Questão de Ordem apresentada 

pela e. Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães quanto aos referidos autos, bem como, esta tendo 

sido julgada por unanimidade pelos distintos Pares no sentido de reconhecer a incompetência do ilustre 

Desembargador Durval Aires Filho para Relatar o presente feito, manifestou-se o Ilmo. Sr. Dr. Advogado 

Dejarino Costa dos Santos Filho (OAB: 13705B/CE), na qualidade de representante da parte agravada, 

suscitando questão de ordem para que fosse mantido o presente feito sob a Relatoria do í. Des. Durval 

Aires Filho em razão do julgamento proferido pelo Colendo STJ e que tal fato implicaria supostamente em 

um retorno do processo ao “status quo ante”. Posto em votação, o requerimento foi indeferido por 

unanimidade pelos Nobres Julgadores Durval Aires Filho, Francisco Bezerra Cavalcante e Desa. Maria do 

Livramento Alves Magalhães.3.4. PROCESSO COM PEDIDO DE VISTA: 0636225-30.2020.8.06.0000 

Agravo de Instrumento - Após ter ciência do teor do voto provisório prolatado pelo eminente Relator, 

manifestou-se a Exma. Sra. Desa. Maria do Livramento Alves Magalhães pedindo vista dos autos para 

melhor exame da matéria. Na sequência, o Exmo. Sr. Des. Rel. Durval Aires Filho ratificou seu voto dado 

provisoriamente, no sentido de conhecer do recurso para, no mérito, dar-lhe provimento. Empós, o Nobre 

Des. Francisco Bezerra Cavalcante se manifestou no sentido de que fosse desconsiderado seu voto dado 

de forma provisória, reservando-se no direito de manifestar seu voto definitivo após a devolução dos autos 

pela í. Magistrada Vistora. Vista concedida. Adiado o julgamento. 3.5. PEDIDO DE CÓPIA DOS AUTOS 

PELO MINISTÉRIO PÚBLICO: 0101571-42.2018.8.06.0001 Apelação Cível – Fortaleza - A douta 

Procuradoria de Justiça por intermédio do Ilmo. Sr. Dr. Procurador de Justiça João Eduardo Cortez se 

manifestou em sessão solicitando que fossem enviadas cópias dos autos para o e. Órgão Ministerial para 

fins de averiguação da ocorrência de eventual ilícito penal. Requerimento este deferido pela Exma. Sra. 

Desa. Presidente Maria do Livramento Alves Magalhães.. 3.6. OUTROS ASSUNTOS: 3.6.1.  O Exmo. Sr. 

Des. Francisco Bezerra Cavalcante registrou votos de congratulação por ocasião do natalício da Exma. 



 

Sra. Desa. Presidente desta Colenda Corte, Desa. Maria Nailde Pinheiro Nogueira. As intenções foram 

acompanhadas por unanimidade pelos Demais í. Pares, bem como, pelos Ilmos. Srs. Representantes da 

Defensoria Pública de Segundo Grau e Procuradoria de Justiça oficiantes e presentes nesta Reunião 

Solene. 3.6.2. O Exmo. Sr. Des. Durval Aires Filho se manifestou em sessão formalizando convite aos 

Demais Pares para a cerimônia de homenagem ao centenário do Ilmo. Sr. Jornalista Durval Aires, seu 

genitor, a ser realizada aos 9 dias de junho do ano corrente, a partir das 19 horas, na Associação 

Cearense de Imprensa. Na ocasião, o Nobre Magistrado registrou que no referido evento deverá ser 

lançada obra audiovisual em formato de documentário que irá narrar a vida do Ilustríssimo Jornalista 

homenageado. 3.6.3.  A Ilma. Sra. Dra. Defensora Pública de Segundo Grau Leila Maria Carvalho Costa se 

manifestou em sessão propondo votos de pesar em função do desenlace da Ilma. Sra. Ex-Vereadora Rosa 

Maria Ferreira da Fonseca. As intenções foram acompanhadas por unanimidade pelos Nobres 

Magistrados deste Órgão Fracionário, bem como pelo Ilmo. Sr. Dr. Procurador João Eduardo Cortez.3.6.4. 

O Ilmo. Sr. Dr. Procurador João Eduardo Cortez propôs que fosse encaminhado ofício deste e. Órgão 

Fracionário contendo nota de pesar aos familiares e amigos da Ilma. Sra. Ilma. Sra. Ex-Vereadora Rosa 

Maria Ferreira da Fonseca. As intenções foram acompanhadas por unanimidade pelos Nobres 

Magistrados deste Órgão Fracionário, bem como pela Ilma. Sra. Dra. Defensora Pública de Segundo Grau 

Leila Maria Carvalho Costa. Determinado o envio do documento pela Exma. Sra. Desa. Presidente Maria 

do Livramento Alves Magalhães. 3.6.5. A Exma. Sra. Desa. Presidente Maria do Livramento Alves 

Magalhães saudou os demais Pares em razão da produtividade desta Douta Câmara na sessão em 

referência pelo julgamento de 151 (cento e cinquenta e um) processos em duas horas e 10 minutos de 

sessão, ainda que com a ocorrência de 5 (cinco) sustentações orais. TÉRMINO DOS TRABALHOS: E, 

nada mais havendo o que tratar, foi encerrada a Sessão, do que para constar, eu, Marcel Benevides dos 

Santos – matr. 47326, digitei a presente ata. Fortaleza, 7 (sete) de junho de 2022. Subscrevo e assino: 

Marcel Benevides dos Santos – matr. 47326, Coordenador da Quarta Câmara de Direito Privado. 

Conforme: Desa. MARIA DO LIVRAMENTO ALVES MAGALHÃES – Presidente da 4ª Câmara de Direito 

Privado do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará. 
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